
 

___________________________________________________________________________ 
Passagem Primeiro de Maio, n° 283 – Centro (91) 3783-2274 www.ipmb.breves.pa.gov.br 

 
 

 

JUSTIFICATIVA DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

Assunto: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Contrato nº: 20222904        
PROCESSO ADMINISTRATIVO: CARTA CONVITE nº 1/2022-180422 
Contratada: J C SOUZA SANTOS EIRELI - CNPJ 23.465.121/0001-04. 
 
Objeto: CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO LANCHA - MOTORBOAT, COM MOTOR DE 
POPA 150HP Nº 63PL1225978, VOLANTE DE COMANDO NA FRENTE, EQUIPADO COM OS 
EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO, COM ASSENTO ESTOFADO, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES DA VOADEIRA: CASCO EM ALUMÍNIO COM 9,80MTS COMPRIMENTO POR 2,3 
DE BOCA, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 08 (OITO) PASSAGEIROS, COM COBERTURA 
EM ALUMÍNIO, PARA REALIZAÇÃO DE VIAGENS E DESLOCAMENTOS DE AUTORIDADES, 
SERVIDORES E DEMAIS FUNCIONÁRIOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE BREVES E TRANSPORTE DE DOCUMENTOS, E OUTROS MATERIAIS À ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO, PARA REALIZAÇÃO DO CENSO CADASTRAL PREVIDENCIÁRIO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL TITULARES DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
ATIVOS, APOSENTADOS, PENSIONISTAS E DEMAIS SEGURADOS DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS). 
 
 
Senhora Presidente, 
 
 
O Contrato nº 20222904 tem como objeto contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículos tipo lancha - MOTORBOAT, com motor de popa 
150hp nº 63pl1225978, volante de comando na frente, equipado com os equipamentos de 
navegação, com assento estofado, com as seguintes dimensões da voadeira: casco em 
alumínio com 9,80mts comprimento por 2,3 de boca, com capacidade de no mínimo 08 (oito) 
passageiros, com cobertura em alumínio, para realização de viagens e deslocamentos de 
autoridades, servidores e demais funcionários do instituto de previdência do município de 
breves e transporte de documentos, e outros materiais à zona rural do município, para 
realização do censo cadastral previdenciário dos servidores públicos municipal titulares de 
cargo de provimento efetivo ativos, aposentados, pensionistas e demais segurados do regime 
próprio de previdência social (RPPS). 
 
Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 31/08/2023, necessitando 
assim ser prorrogado até 30/04/2024, para que seja mantida a continuação dos bons 
trabalhos prestados pela contratada. 
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Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços, 
não requerendo correção do valor. 
 
Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a 
prorrogação da vigência do supracitado contrato: 
 
a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos 
servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando 
inadaptações que poderiam nos gerar custos; 
 
b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças 
estruturais; 
 
c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, 
tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área; 

 
d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § II, da Lei 8.666/93, prevê que poderão ter a sua 
duração dos contratos prorrogados por iguais e sucessivos períodos, como é o caso da 
contratada podem chegar a 60 (sessenta) meses. Como a vigência do contrato em questão 
tem apenas 08 (OITO) meses, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal 
retrocitado. 
 
Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais autorizam o 
aditamento contratual. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize a 
prorrogação do prazo contratual conforme proposto. 
 

 
É nossa justificativa. 
 
 
 

Breves/PA 14 de Agosto de 2023. 
 
 
 

 
 
 

DORALICE CAMARA DE ALMEIDA 
Presidente  

Instituto de Previdência de Breves (IPMB) 
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